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CONVENIO No 153/2016 -SEAB QUE FIRMA 0
RAL	 ESTADO DO PARANA, POR INTERMEDIO DA SE-

==="=	 CRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, E 0 MUNICIPIO DE PATO

\	 BRAGADO, COM VISTAS A IMPLEMENTAcAO
DE AçOES INSERTAS NO PROGRAMA DE

-	 '	 APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO

o ESTADO DO PARANA, por intermédlo da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita em Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ/MF -
sob n° 76.416.956/0001-85 e sediada a Rua dos Funcionários, n o 1559, CEP 80.035-050, Muni-
cIpio de Curitiba, Estado do Paraná, doravante denominada SEAB, representada neste ato
pelo seu Titular, Senhor NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, portador da Carteira de Identi-
dade n o 1.185.513-0, expedida pela SSP-PR, inscrito no CPF sob n o 231.562.879-20, residente
e domiciliado nesta Capital, e o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, pessoa juridica de direito
püblico, corn sede na Avenida Willy Barth, n° 2885, CEP 85.948-000, inscrito no Cadastro Nac-
onalde Pessoa JurIdica - CNPJ/MF - sob n° 95.719.472/0001-05, doravante denominado MU-
NICIPIO, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor ARNILDO
RIEGER, portador da carteira de identidade n° 903.579-6, expedida pela SSP/PR, inscrito no
CPF sob n° 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n° 919 , CEP
86.948-000, Municipio de Pato Bragado, Estado do Parané, em consonância corn o contido no
protocolado n°.14.062.947-2, e devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado em
08 de junho de 2016, nos termos do artigo 87, inciso XVIII da Constituição Estadual e seguin-
tes da Lei Estadual no 15.608/2007, c/c o artigo 40, § 1 1 inciso IV e § 31 do Decreto Estadual n°
6.19112012, artigo 31 do Decreto 6.956/2013, corn fundamento na Lei Estadual n° 9.917/1992 e
na Lei n° 8.666193 e demais disposiçSes apticáveis a matéria, resolvem celebrar o presente
CONVENIO, mediante as cláusulas e condiçSes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
Este convênio tern por objeto a promoção da producao e da produtividade agricola das
propriedades de agricultores familiares do MUNICIPIO, mediante a aquisicão e incorporação de
corretivos agricolas, em consonância corn as diretrizes Insitas ao Programa de Apoio ao
Manejo e Fertilidade do Solo.

Parágrafo Primeiro. Para fins deste convênio considera-se Agricultor Familiar aquele que
pratica atividades no meio rural, atendendo, aos requisitos estabelecidos no art. 3 0 da Lei
Federal n o 11.326/2006.
Paragrafo Segundo. As atividades, as metas a serem atingidas, as etapas ou fases de
execução, o Piano de Aplicaçao dos recursos financeiros, o Cronograma de Desemboiso, a
previsão de inicio e fim da execução do objeto são explicitadas no Piano de Trabalho, que
integra o presente instrumento, apresentado pelo MUNICIPIO e aprovado pela SEAB,
independentemente da sua transcriçào.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
Para a consecução do consignado na Cláusula Primeira compete:
1—ASEAB:	 -
a)Repassar a conta do MUNICIPIO os recursos orçamentários e financeiros, em estrita

observéncia corn o Cronoarama de Desembolso constante no Piano de Trabaiho deste
Convênio;

b)Analisar e aprovar os Relatórios de Atividades e a prestacão de contas dosq recursos
financeiros transferidos ao MUNICIPIO;

c)Gerenciar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a reaIizacão do objeto, consoante
estabelecido no Piano de Trabaiho, mediante inspecöes e expedição de RelatOrios, dando-se
ciência ao MUNICIPIO da respectiva autuação;
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d)Emitir o Termo de Cumprimento dos Objetivos, em havendo a satsfação do objeto
conveniado;

e)Pubiicar no Diário Oficial do Estado o extrato do presente instrumento em prazo nâo
excedente a 15 (quinze) dias de sua assinatura e dos eventuais aditivos;

f)Encaminhar a prestacäo de contas e respectivo processo na forma e prazo fixados em
Instruçâo Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR para apreciação;

g)lnforrnar o ICE/PR sobre quaiquer ilegalidade ou irregularidades na execuçâo do convênio;
h)lnstaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas Especial na hipótese

do MUNICIPIO deixar de cumprir a objeto conveniado ou deixar de prestar contas da
aplicaçâo e administração do montante repassado;

i)Manter atualizadas, no Sistema Integrado de Transferéncias (SIT), a partir da publicação do
extrato deste instrumento, 0 cadastro corn o registro do (s) gestor (es) e do servidor
encarregado pela flscalização do ajuste;

j)Notificar o MUNICIPIO para que proceda a apresentacão da prestaçâo de contas dos recursos
aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal ou quando constatada a ma
aplicacão dos recursos püblicos, objeto da transferéncia voluntária, instaurando, em caso de
omissão, a devida Tornada de Contas Especial;

k)Comunicar expressamente ao MU NICIPIO sobre quaisquer irregularidades decorrentes do
usa dos recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de ordem técnica,
suspendendo a liberação de recursos pelo prazo estabelecido para a saneamento ou
apreseritaçâo de justificativas, que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, prorrogávei por
igual perlodo;

l)Na hipótese de nâo obtida a satisfacão das pendéncias de que trata a ailnea precedente,
apurar eventuais danos e comunicar o fato ao MunicIpio, para que promova o ressarcimento
do valor apurado, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

m)Outras, do ordem especificas, constantes no Piano de Trabalho.
II —Ao MUNICIPIO:
a)Executar as acöes fixadas no Plano de Trabalho, objeto deste Convênio, de acordo corn a

que rege a Lei Estadual n° 15.608/2007 e na Lei n° 8.666/93, observando rigorosamente as
metas, etapas, cronogramas e estrategias de acâo constantes do Piano de Trabaiho;

b)Permitir a acesso da SEAB aos documentos referente a aquisição dos corretivos, desde o
processo de aquisição, bern coma no andamento, monitoramento e na avaliaçäo dos
resuitados e dos objetivos;

c)Manter atualizada a escrituracao coritábil especIfica dos atos e fatos referentes a execuçao
deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliacao dos resuitados
obtidos;

d)Utilizar as recursos alocados pela SEAB para a plena execucão do objeto descrito na
Cláusuia Primeira, em conformidade corn os prazos consignados neste ajuste e
complementar, a titulo de contrapartida financeira, o valor de R$3.600,00(três mil e
seiscentos reais) necessários para a realizacão do objeto descrito na Cláusuia Primeira,
conforme estabelecido no Piano de Trabalho;

e)lndicar expressamente a servidor responsàvel pela gestão das açöes de sua competência;
f)Disporübilizar um técnico de nhvel médio ou superior para acornpanhar todo as procedimentos

desde a aquisição/iicitação ate a entrega e distribuicão dos corretivos nas propriedades dos
agricuitores;

g)informar a SEAB as fatos ou circunstâncias que dificultem ou interrompam a realização do
objeto;

h)Prestar contas a SEAB acerca da adequada utilizaçäo dos recursos repassados, corno
também ao Tribunal de Contas do Estado do Parana, em conformidade as determinaçöes da
Resolucâo n° 28/2011 ou o texto legal que a substituir corn observância do prazo e na forma
estabelecida;

i)Manter os recursos em conta especIfica em Instituição Financeira Oficial, sendo que as
saldos, enquanto nâo utilizados, deverão ser apilcados em cadernetas de poupança se a
previsäo de seu uso for igual ou superior a urn mês, ou em fundo de aplicacâo financeira d,e-
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curto prazo ou operaço de mercado aberto lastreado em tItulos de dIvida püblica, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que urn mês;

j)Responsabizar-se pelo pessoal empregado na execuçâo dos trabalhos, compreendidos nas
atividades consistentes na implementagAo do objeto deste Convênio, eximindo a SEAB de
qualquer vInculo empregaticio;

k)Selecionar os agricultores familiares a serem beneficiados, atentando-se aos critérios
técnicos definidos;

l)Viabllizar o local para o estoque do corretivo, quando necessário;
m)Viabilizar o transporte do corretivo do local de estoque no MUNICIPIO as propriedades dos

agricultores beneficiados;
n)Viabilizar as anâlises de solo para os produtores;
o)Viabilizar a distribuiçâo e incorporaçäo do corretivo nas propriedades;
p)Assegurar a assisténcia técnica aos beneficiários, quanto a correta distribuiçâo e

incorporacâodo corretivo no solo;
q)Obter dos agricultores beneficiários documento que ateste o devido recebimento do corretivo

e sua incorporacâo no solo;
r)Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execucão do objeto do presente convênio;
s)lnstituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a aplicação dos

recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira dos recursos transferidos e
aferir as despesas pertinentes a execucão do ato de transferência;

t) Manter cadastro atualizado junto ao TCE/PR do(s) gestor(es) e servidor(es) encarregados da
fiscalização do ato de transferência, inclusive dos iritegrantes da UGT;

u)Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio em local seguro
e em born estado de conservação, mantendo-os a disposição do TCE/PR por urn prazo de 10
(dez) anos contados do encerramento do processo de prestação de contas, nos termos do
art. 398 do regimento interno do TCE/PR;

v)Arcar corn o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros
transferidos pela SEAB;

w)Nas hipOteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação prevstos nos artigos 33 e 34 da Lei
Estadual n° 15.608/2007, deverá ser atentado o disposto no parágrafo 2°, do art. 35, da
aludida Lei;

x)Propiciar a SEAB todos os meios e condiçães necessários ao controle, supervisão e
acornpanhamento, inclusive permitindo-Ihe inspeçöes in loco, fornecendo as informaçSes e
documentos relacionados corn a execucão do objeto deste instrumento, sempre que
solicitado;

y)Solicitar a prorrogação do prazo para execução/vigência do objeto conveniado, mediante
Termo Aditivo, corn observância do contido na Cláusula Décima Primeira e corn a
apresentacão das razOes que justifiquem a inexecucao do objeto no prazo ajustado.

z)Outras, de ordem especIficas, constantes no Piano de Trabalho apresentado a SEAB.
Ill - Responsabilidades comuns:
a)As responsabilidades dos participes são lirnitadas, exclusivamente, as obrigaçSes contraldas
durante o presente ajuste, cada qual assurnindo e respondendo pelos encargos legais, contra-
tuais e trabaihistas decorrentes da realização do objeto deste instrurnento em relaçäo aos seus
servidores, não havendo responsabilidade solidária;
b)As entidades participes estabelecem que as despesas de custeio no desenvolvimento das
atividades são de responsabilidade de cada entidade, não cabendo ressarcimento, a que titulo
for, de uma parte a outra na realizacão do objeto.
c)As entidades participes assumem o compromisso de prornover a divulgação do trabalho rea-
lizado em parceria, durante a vigencia do presente termo concedendo os devidos créditos.

Parágrafo primeiro. 0 Orgao de Controle Interno da SEAB, no exercIcio dos deveres de
acornpanhamento e fiscalização, a qualquer tempo poderá emitir relatório circunstanciado so-
bre a execução do objeto da transferência, discorrendo o histórico do acompanharnento da exe-
cução, evntuais suspensöes e medidas saneadoras, manifestando-se conclusivamente sobr
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a regularidade da aplicação do recurso consoante objetivos, metas, observância das normas le-
gais e cláusulas avençadas, qualidade do serviço executado e avaliação das metas e dos resul-
tados estabelecidos, mediante comparativo anaRtico entre a situação anterior e posteriores a
c&ebraçäo do Termo.	 -
Parágrafo segundo. A execuçâo pelo MUNICIPIO das atividades decorrentes deste convenio,
mediante emprego, a quatquer titulo e regime, de mâo-de-obra autônoma, não transfere de urn
a outro participe as obrigaçöes trabaihistas, previdenciárias ou fiscais, tampouco constitui forma
de associaçäo, ternporária ou permanente, independentemente do local de execução das ativi-
dades, cada qual assumindo e respondendo pelos encargos legais, contratuais e trabalhistas
decorrentes da realização do objeto deste instrumento em relacão aos seus funcionários, nao
subsistindo responsabilidade sofldátla.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FIscALlzA(;Ao E DO ACOMPANHAMENTO
A fiscalizacào e a supervisão do ajuste serão instru mental izadas mediante os seguintes
documentos:
a) Termo de Acompanhamento e Fiscalizaçâo, emitido na ocasiâo da averiguaçäo in loco da
autoridade competente, consistente de relatôrio pormenorizado no qual serão anotados as
ocorréncias e Os resultados de qualquer verificacâo sobre as atividades desenvolvidas, como
também as condiçães em que se encontra a execuçâo do objeto. 0 referido Termo será
expedido no minima uma vez ao rnés ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal
competente, consoante avaliaçao técnica ou determinação de autoridade superior;
b) Certificado de Compatibilidade Fisico-Financeira, emitido na hipótese de não ter sido
concluldo a objeto, especificando a proporcão de execucão e de inexecução do objeto;
c) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificará motivadamente o
cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, expedido quando constatada a
efetivaçào, de modo estável, rotineiro, corn identificados resultados percebidos e verificáveis do
atingimento do interesse pUblico.

Paragrafo (inico. Nos termos do art. 137, inc. IV, da Lei no 15.608/2007 e no art. 20 e
seguintes da Resoluçâo n° 28/2011 do TCE-PR, atuará corno Fiscal do Convênio o servidor
OSCAR MASSAYUKI YAMAMOTO, R.G. NO 857.394-8, CPF n° 015.905.918-60, que ficará
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do valor repassado e da execuçäo do
respectivo objeto.

CLAUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
o recurso financeiro a ser repassado pela SEAB corre por conta da Dotaçâo Orçamentária
6502.20608044.257 - PolIticas de Apoio a Agricultura Familiar, Natureza de Despesa 334041.01
- Contribuiçöes a Municipios, Fonte 100 - Ordinario Não Vinculado, empenhado em
09/06/2016, sob n° 65000000601358-1.

CLAUSULA QUINTA - DO REPASSE FINANCEIRO
0 valor total do presente convênio será de R$ 123.600,00 (cento e vinte e trés mill e
seiscentos reais), sendo que a SEAB repassara ao MUNICIPIO o valor total de
R$120.000,00(cento e vinte mill reals), cabendo ao MUNICIPIO, a tItulo de contrapartida
financeira o valor de R$3.600,00(trés mill e seiscentos reais), do valor conveniado, nos termos
do estabelecido no Piano de Trabalho.

CLAUSULA SEXTA - DA LIBERAçAO E M0vIMENTAçA0 DE RECURSOS
0 repasse dos recursos da SEAB será em parcela Unica, creditada em conta corrente
especifica, aberta pelo MUNICIPIO na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 0968,
operacâo 006, conta corrente 581-1, de acordo corn o estabelecido no Cronograma de
Desembolso constante no Piano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro - A movimentaçâo dos recursos somente poderá ocorrer mediante
emissão.\ de cheque nominyIo, cru3aqq ej_ndossável; ordem bancária; transferéncia
4/7
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eletrônica ou outra modalidade clue identifique a destinaçäo dos recursos e, no caso de
pagamento, o credor.
Parágrafo Segundo - Os rendimentos decorrentes da aplicaçâo de recursos no mercado
financeiro serão computados a crédito do presente convênio e aplicados, exciusivamente, no
objeto de sua finalidade, ficando sujeitos as mesmas condiçSes de prestacâo de contas.
Parágrafo Terceiro - 0 saldo final da conta corrente especifica deveré ser recolhido pelo
MUNICIPIO a conta da SEAB, observada a iegislacâo apiicávei, conforme previsto no art. 15,

da Resolucâo no 28/2011 do ICE/PR.
Parágrafo Quarto - Os recursos da conta especifica somente poderão ser utilizados para
pagamento de despesas previstas no Piano de Trabaiho.

CLAUSULA SETIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS
E vedada a utilização de recursos repassados ao MUNICIPIO em finaildade diversa da

estabelecida no Piano de Trabaiho a clue se refere este Convénlo, como também no
pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao perlodo de vigência
estabelecido, ainda clue em caréter de emergéncia ou em desalinho as determinaçSes da Lei
Estadual no 15.608/2007.

CLAUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
Cumprirá ao MUNICIPIO, quando da formalização do ajuste e na liberacäo dos recursos

financeiros, apresentar as seguintes certidSes válidas e em vigor:
I. Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União e Contribuição
Previdenciária (art. 136, inc. IV, da Lei Estadual n o 15.608/2007);
Ii. Certidâo de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, Inc. IV, da Lei Estadual no
15.608/2007);
Ill. Certificado de Regularidade de Situaçao do FGTS (arL136, Inc. IV, da Lei Estadual no
15.608/2007);
IV.Certidão Negativa para Transferências Voluntérias (art.25, 1 0 ,IV, "a", da Lei Complementar
101/2000);
V. Certidäo LiberatOria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ( art.289, do Regimento
Iriterno do TCEPR e art.3 1 , inc.IV, da Instruçâo Normativa no 61/2011 do TCEPR);
Vi. Certidão Negativa de Débito Trabahista (art.31, Inc. X, da Instruçâo Normativa 61/2011 do
TCEPR)

Parágrafo Primeiro. A SEAB fará consuita junto ao Cadastro Informativo Estadual - CADIN
- para serverificada a situacao atuaiizada do muriicIpio, conforme dispSe a Lei 18466/2015 e o
Decreto 1933/2015.
Parágrafo segundo. A movimentaçäo dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissâo
de cheque nominativo, cruzado e nao endossável, ordem bancária, transferência eietrônica ou
outra modaiidade clue identifique a destinaçâo dos recursos e, no caso de pagamento, o credor.
Paragrafo terceiro. 0 saido existente na conta corrente especifica deverá ser apiicado em
caderneta de poupança, quando a previsäo de seu uso for igual ou superior a urn mês, ou em
fundo de apiicaçâo financeira de curio prazo ou operaçäo de mercado aberto lastreada em
tItuios da divida pübiica, quando a sua utiIizacão acontecer em prazos menores clue urn mês.
Paragrafo quarto. Os rendimentos decorrentes da apiicação de recursos no mercado
financeiro serão computados a crédito do presente convênio e apiicados, exciusivamente, na
reaIizaçâo de seu objeto, ficando sujeitos as mesmas condiçSes de prestaçao de contas.
Parágrafo quinto. 0 saldo final da conta-corrente especIfica deverá ser recoihido pelo
MUNICIPIO a conta indicada peia SEAB, observada a Iegislacão aplicável.
Parégrafo sexto. Os recursos da conta especifica somente poderão ser utilizados para
pagamento de despesas previstas no Piano de Trabaiho.

CLAUSULA NONA - DA PRESTAçAO DE CONTAS
A Prestação de Contas dos recursos provenientes deste Convênio será composta pelos
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seguintes documentos, sem prejuizo de outros entendidos necessários pela SEAB:
a) Relatário de execução fisico-financeira;
b) RelatOrio de execucão da receita e despesa;
c) Relatório dos pagamentos efetuados;
d) Relacäo dos produtos adquiridos corn recursos dos convênios;
e) COpia do extrato da conta hancária especifica;
f) Parecerjuridico quando do lançamento do edital de licitaçâo;
g) Publicação do aviso de licitaçao, se ocorreu o procedimento;
h)COpia da Ata de julgamento da licitacão;
i) Parecerjuridico da homologação do certarne;
j) Cópia do despacho adjudicatOrio e homologatOrio de Iicitaçöes realizadas ou justificativas
para sua dispensa ou inexigibUidade, corn o respectivo embasarnento legal, quando se tratar de
contratação direta admitida por lei;

Paragrafo primeiro. Os participes deverão atentar ao disposto na Resoluçào n o 28/2011 (art.
25 e seguintes) e lnstruçao Normativa n o 61/2011 (art. 18 e seguintes), ambos do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, inclusive quanto ao prazo final para apresentação das contas.
Paràgrafo segundo. As despesas seräo demonstradas mediante documentos fiscais ou
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios ser emitidos em nome do MUNICIPIO e devidamente identificados corn
referência ao tItulo e ao nümero do Convênio.

CLAUSULA DECIMA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA OBRIGATORIEDADE DE
SUA APRESENTAcAO
Os comprovantes originals das despesas serão mantidos em arquivo, em boa ordem, corn
observância do consignado no parágrafo ünico do art. 20, da lnstrução Normativa no 61/2011
do TCE/PR, no prOprio local em que forem contabilizados, a disposiçao dos Orgäos de Controle
Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovacão das contas do gestor da
SEAB, pelo Tribunal de Contas do Paraná, referente ao exercIclo em que forem incluldas as
contas.

Parágrafo Unico. 0 dever de guarda e conservaçäo de que trata o caput não exime o
MUNICIPIO do dever de inserir regularmente no Sistema lntegrado de Transferéncias - SIT as
informaçoes e documentos relacionados ao presente Convênio, como também aqueles
exigidos pela Resoluçäo n o 28/2011 —TCE/PR.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECuçAO E VIGENCIA
0 prazo de execução e vigência deste convênio será de 18 (dezoito) meses, corn inicio na
data da publicacao do extrato na lmprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogada, a critério
dos partIcipes, rnediante solicitaçâo por escrito do MUNICIPO em prazo não inferior a
60(sessenta) dias antes de seu término.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA E RESCISAO
Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer tempo, e rescindido de pleno
direito, independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial, por desrespeito das normas
preconizadas na legislaçâo vigente, por inexecuçâo de quaisquer de suas cláusulas ou
condiçöes, ou pela superveniéncia de norma legal ou de fato que o tome material ou
formalmente inexequivel, sem quaisquer onus advindos dessa medida, impingindo aos
participes as responsabilidades das obrigaçOes oriundas do prazo que esteve vigente.
Parágrafo Unico. Constitui motivo para rescisão deste Convénio,
firmadas, em especial, quando constatadas as seguintes situaçOes
a) Utilizaçao dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho;
b) Constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção
documento apresentado ou de irregularidades de natureza grave,
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no decorrer da fiscalizaçâo



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
CONVENIO N O 15312016 - Protocolol4.062.947-2

PARTICIPES: SEAB E 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

ou auditoria necessária;
c)Auséncia de Prestaçäo de Contas Final no prazo legal, ou de Prestaçôes de Contas Parciais,
quando solicitada pelo M uniciplo;
d) A verificaçäo de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas
especiais.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAc0Es
Este instrumento, em decorrência de ajustes convencionados entre os participes na sua
vigência, poderá ser afterado ou aditado por proposta da SEAB ou do MUNICIPIO devidamerite
justificada, comprovando o fiel cumprimento das obrigaçães estabelecidas neste instrurnento e
na legislaçäo indicada em seu preâmbulo, mediante solicitação por escrito do MUNICIPIO em
prazo não inferior a 60(sessenta) dias antes de seu término.

Parágrafo Unico. Os aditamentos ou alteraçöes no presente instrurnento sero formalizados
por meio de Termos Aditivos, sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de
Apostilamento na seguinte hipótese de simples alteraçâo na indicação dos recursos
orçamentários.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA AVALIAcAO DOS RESULTADOS
Os resultados atingidos corn a execuçäo do objeto conveniado deverão ser analisados pelo
Chefe do NUcleo Regional de TOLEDO, a quem competirá a emissão de relatórios e a
expedicão do termo de cumprimento de objetivos em ate 60 (sessenta) dias após o
encerramento das atividades do ajuste, corn a consequente remessa a sede da SEAB.

CLAUSULA DECIMA QUINTA— DO FORO
Os partIcipes elegem o foro da Comarca da Regiâo Metropolitana de Curitiba, Parané, para
solucão de qualquer pendência nâo resolvida por amigável consenso relacionada a realização
do objeto, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para a firmeza e validade do acordado, lavram o presente Instrumento de Convênio, o qual
lido e concluido conforme é firmado pelos seus representantes legais, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma.

Curitiba, 15 de junho de 2016.

-	 /

Norberto Anacélt
Secretário de

7
Testemunhas:

Ortigara	 ,Xrnildo	 er
sthdn	 Preféito de Pato Bragado

Oscartssa\i^-' Yamamoto
Fiscal Dela SEAB

t
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Ribeirão	 do 656013151 CV150/2016 60.993.00	 1.884.00
Pinhal	 15/0612016
14.062.458-6

RioAzui	 656013741 CV164/2016 100.00030 	 3.725,95-
14.060.896-3	 15/0612016

OBJETO DO CONVENIO: Programa de Apolo an Manejo e Fertilidade
do Solo-2016.
AUT0RIzAçA0 GOVERNADOR: 08 de junho de 2016.
V1GENCIA: 18 (dezoito) meses a contar da pubiicaçao do extrato no
Diário Oficial do Estado.
ASS1NATURAS: Secretário de Estado da Agricuitura e Prefeitos
dos respectivos_niunicipios,conforme abaixo:

Municiplo /	 Ernpenho Convénio N° 	 Valor	 Contrapartida
Protocolo	 SEAB n°	 / Data	 SEA8 RS

assinatura

3 lo	 65601358-1 CV153/2016 120.000,00 . 3.600,00
Baadc	 15/06/2016

362 947-2

Santa F6 -	 65601356-1 CV151/2016 40.000001.200,03
14.358.444-4	 15/06016

Serranopoiis 	 65601077-1 CV14912016 	 10.000,001	 320.00
do iguaçu	 1010612016
14.080.078-3

EXTRATOTERMOS ADITIVOS
CONVNiO: Pavimentaçao Poliédrica de Estradas Rurais corn
Pedras irregulares.
FUNDAMENTO: art. 20 Decreto65l5/2012.
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricuitura e do Abastecirnento
e respectivosPrefeitos. conforme abaixo.

Municipio / J\ditivo n 0 /	 Objeto do aditarnento
Protoco_J Assinalura

iguatu	 2°TA	 ao ' Prorrogaçao	 da	 vigéncia	 para
13.989.339-5	 CV 604/13	 1510612017 corn readequacao Piano de

14/0612016 Trabaiho - Cronograrna de Execução.

Serranópohs	 3 1TA	 ao Prorrogaçao	 da	 vigêrcia	 porn
do iguaçu	 CV 595113	 15!1212016 corn readequaçäo Piano de
13.969.322-0	 1310612016 Trabaiho - Cronograrna de Execuçáo.

EXTRATO TERMOS AINT1VOS
CONVENIO: Pavimentacäo Poiédrica de Estradas Rurais corn
Pedras irregulares.
FUNDAMENTO: art. 21 Decreto 651 5/2012.
ASSINATURAS: Secretdrlo de Estado daAgricuitura edo Abasteciniento
e respectivos Prefeitos, confornie abaixo. 	 - -

MunicIpio /	 Adil/vo n° /	 Objeto do aditarnento
Protocolo	 Assinatura

igualu	 20TA	 ao Prorrogaçao	 da	 vigencia	 para
13.989.339-5	 CV 604113	 15/06/2017 corn readequaçSo Piano de

14/06/2016 Trabaiho - Cronograrna de Execuçào.

SerranOpohs	 30TA	 no Prorrogaçao	 da	 vgéncia	 pam
do !guacu	 CV 595/13	 15/1212016 corn readequacéo Piano de
13.989.322-0	 13106/2016 Trabalho - Cronograrna de Execuçäo.

55172/2016

da Admirdstraçãri e
da PreidêncfrL

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRE1'ARlA BE ESTADO BA ADMINiSTRAçA0 0 BA PREVIDENCIA - SEAP
DEPARTAME RIO BE ADM1NIsTRAçA0 DE MATERIAL DEAN

EXTRATO DEATASRP PE N°120/2016
EQUIPE 5
PROTOCOLO: 13997.812-9
OBJETO: Futura e eventual aquisição de PAPEL SULFITE.
iNTER ESSADO: Diversos Orgaos e Entidades
HOMOLOGADO: 24/05/2016
VALOR UNITAR1O: CONFORME PUBUCAcAO NO SITE
wA4'o.cornpraspa ran a.pr.gov.br

55212/2016

SeereWrio. de Estiido da FimIlla
e Desewovirnento Scthi1

ETRA'tJMTERMoj7E(:oNiO
I'a,'iicipes: 0 Es.tndo do Paran4, por inlornoddia cia Secretaria do Estado da
Familia c Desecisoivimento Social—SEI)S S Os Munccipio (10 ,\ncxo 1.
Oltjt'to: irassNrdi'cc.ja do icotusos iTcalicCiroS pare a tinpiernenlsccIo do ac6eo
cal a o 't'roiclo tic 1/mends Parlamentar. destinado	 ESLI0IL'c açào cia Redo tic'
Sec vlços cia t'rotectio Social l3tisica", corn aqccisccdo do veiculo, Dcicbocaç6o
025/2016 - CEAS/PR, cnfi'crtice Piano do rrahalho rkvidsrnc,cto aprovado.
VigPncia: IS (dezoito) noses, contados it liaitij cia data do cublccaçao
INct:icuo Orcamentdt'ia: 5761.082.14024.420, elesnenios do despesa 4440.4201.
l'onic 100 F:ASfl'R
Autnrieaç/tu Gnvernamentl'.. cot 08106/2016. proccsso n° 14 063.730.0

ANRXO I
Entidade/Processo n° 	 T Cony. n'	 .\ssinatura	 Valor RS

Nova S	 Rosa
S 	 13012016	 1006 16	 37 80000

14.09.613-4	 ,
14 Andino	 150/20)6	 10.06.16	 37800,00

061 242-1
Paintirm

14060868-2	 3/20	 006 6	 5000000

	

112/2016	 10.06,!6	 37900.00

Cafelindia

	

117.2016	 09.0616 - I 37.8000J

limitararna

	

l272016	 1006.16	 37800,00

Alto P.cr.nso 	 154/2016	 '1.06 Ic,	 . 39.00000

Esper-wip Novi	 151521116	 1506)6	 42.000,00

Jcsata	 121/2016	 09.06 16	 57.600,00
14,065 22-3

CcdadeGadcha	 121/2016	 0906 16	 41 800,00
4 067 271-2	 I

SSoMa000ldoP4ranS	

I	
22/2016	 09.0616	 42990,00

rurvo
14028/226-0	

144/2016	 09.06.16	 37.800,00

Guartorenti	 152/2016	 13.06.16	 .1299000

Rccnrlcso
14 o6 4/5.4	

146/2016	 10.06 16	 4180000

Curitiba, 21 do Jcuchc'c do 2016
Fersanda Bernardi Vicki Rich

Sect-otciria do Esiano do Fannila c 1)esenvols'inientcc Social - SEDS.

55387120'I6

DOCUMENTO CERTF1CAD0

Secretaria do Desen COD)GO LOCAUZADOR: 39144316	
5

Oorurnsnto cmitido em 22/06/20)608:47:30.
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